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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

FIGURAS DE LINGUAGEM

As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas para 
valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. É um re-
curso linguístico para expressar de formas diferentes experiências 
comuns, conferindo originalidade, emotividade ao discurso, ou tor-
nando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
– figuras de palavra;
– figuras de pensamento;
– figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra
Emprego de um termo com sentido diferente daquele conven-

cionalmente empregado, a fim de se conseguir um efeito mais ex-
pressivo na comunicação.

Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso dos co-
nectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. Normalmente 
vem com o verbo de ligação claro ou subentendido na frase.

Exemplos
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)

Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, tal 
como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a com-
paração: parecer, assemelhar-se e outros.

Exemplo
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, quando 

você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para o 
qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sen-
tidos físicos.

Exemplo 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é sineste-
sia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, “indiferen-
ça gelada”.
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Antonomásia: substitui um nome próprio por uma qualidade, 
atributo ou circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.

Exemplos
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma que 
a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi omitida.

Exemplos
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como siné-
doque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo plural.

Exemplo
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, geral-

mente em posição inicial da palavra.

Exemplo
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes ve-

ladas.
(Cruz e Sousa)

Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo de um 
verso ou poesia.

Exemplo
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.
(Chico Buarque)

Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na forma ou 
na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.
(Caetano Veloso)

Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som pro-
duzido por seres animados e inanimados.

Exemplo
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras

inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo
zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco  
(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção
Dizem respeito a desvios em relação à concordância entre os 

termos da oração, sua ordem, possíveis repetições ou omissões.

Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;
ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.

Anáfora: repetição da mesma palavra no início de um período, 
frase ou verso.

Exemplo
Dentro do tempo o universo
[na imensidão.
Dentro do sol o calor peculiar
[do verão.
Dentro da vida uma vida me
[conta uma estória que fala
[de mim.
Dentro de nós os mistérios
[do espaço sem fim!
(Toquinho/Mutinho)

Assíndeto: ocorre quando orações ou palavras que deveriam 
vir ligadas por conjunções coordenativas aparecem separadas por 
vírgulas.

Exemplo
Não nos movemos, as mãos é
que se estenderam pouco a
pouco, todas quatro, pegando-se,
apertando-se, fundindo-se.
(Machado de Assis)

Polissíndeto: repetição intencional de uma conjunção coorde-
nativa mais vezes do que exige a norma gramatical.

Exemplo
Há dois dias meu telefone não fala, nem ouve, nem toca, nem 

tuge, nem muge.
(Rubem Braga)

Pleonasmo: repetição de uma ideia já sugerida ou de um ter-
mo já expresso.

Pleonasmo literário: recurso estilístico que enriquece a expres-
são, dando ênfase à mensagem.
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Exemplos
Não os venci. Venceram-me
eles a mim.
(Rui Barbosa)

Morrerás morte vil na mão de um forte.
(Gonçalves Dias)
Pleonasmo vicioso: Frequente na linguagem informal, cotidia-

na, considerado vício de linguagem. Deve ser evitado.

Exemplos
Ouvir com os ouvidos.
Rolar escadas abaixo.
Colaborar juntos.
Hemorragia de sangue.
Repetir de novo.

Elipse: Supressão de uma ou mais palavras facilmente suben-
tendidas na frase. Geralmente essas palavras são pronomes, con-
junções, preposições e verbos.

Exemplos
Compareci ao Congresso. (eu)
Espero venhas logo. (eu, que, tu)
Ele dormiu duas horas. (durante)
No mar, tanta tormenta e tanto dano. (verbo Haver)
(Camões)

Zeugma: Consiste na omissão de palavras já expressas anterior-
mente.

Exemplos
Foi saqueada a vila, e assassina dos os partidários dos Filipes.
(Camilo Castelo Branco)

 Rubião fez um gesto, Palha outro: mas quão diferentes.
(Machado de Assis)

Hipérbato ou inversão: alteração da ordem direta dos elemen-
tos na frase.

Exemplos
Passeiam, à tarde, as belas na avenida.
(Carlos Drummond de Andrade)

Paciência tenho eu tido...
(Antônio Nobre)

Anacoluto: interrupção do plano sintático com que se inicia a 
frase, alterando a sequência do processo lógico. A construção do 
período deixa um ou mais termos desprendidos dos demais e sem 
função sintática definida.

Exemplos
E o desgraçado, tremiam-lhe as pernas.
(Manuel Bandeira)

Aquela mina de ouro, ela não ia deixar que outras espertas bo-
tassem as mãos.

(José Lins do Rego)

Hipálage: inversão da posição do adjetivo (uma qualidade que 
pertence a um objeto é atribuída a outro, na mesma frase).

Exemplo
...em cada olho um grito castanho de ódio.
(Dalton Trevisan)
...em cada olho castanho um grito de ódio)

Silepse
Silepse de gênero: Não há concordância de gênero do adjetivo 

ou pronome com a pessoa a que se refere.
Exemplos
Pois aquela criancinha, longe de ser um estranho...
(Rachel de Queiroz)

V. Ex.a parece magoado...
(Carlos Drummond de Andrade)

Silepse de pessoa: Não há concordância da pessoa verbal com 
o sujeito da oração.

Exemplos
Os dois ora estais reunidos...
(Carlos Drummond de Andrade)

Na noite do dia seguinte, estávamos reunidos algumas pessoas.
(Machado de Assis)

Silepse de número: Não há concordância do número verbal 
com o sujeito da oração.

Exemplo
Corria gente de todos os lados, e gritavam.
(Mário Barreto)

DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO. SIGNIFICAÇÃO 
CONTEXTUAL DE PALAVRAS. HOMÔNIMOS E 

PARÔNIMOS

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).



LÍNGUA PORTUGUESA

8

As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo “rir”) 
X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (numeral) X 
sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (verbo); 
acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a frase. 

Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).
Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé da 

cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de significado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 

Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – infarto 

/ gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que ainda 

podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> farmácia / 
franquia <—> sinceridade.

 TIPOS DE LINGUAGEM

Existem muitas linguagens e cada uma delas é composta de diversos elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são elementos 
da linguagem escrita; cores e formas são elementos da linguagem visual; timbre e ritmo são alguns dos elementos da linguagem sonora.

A linguagem expressa, cria, produz ou comunica algo. Há linguagens verbais e não verbais. Cada uma delas é composta por diversos 
elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são elementos da linguagem verbal; cores e formas são elementos da linguagem visual; 
timbre e ritmo são alguns dos elementos da linguagem sonora.

Linguagem verbal
A linguagem verbal é caracterizada pela comunicação através do uso de palavras. Essas palavras podem ser faladas ou escritas. O 

conjunto das palavras utilizadas em uma língua é chamado de léxico.

Linguagem não verbal
A comunicação não verbal é compreendida como toda a comunicação realizada através de elementos não verbais. Ou seja, que não 

usem palavras.

Linguagem 
verbal Linguagem não verbal

Elementos pre-
sentes

• Palavras

• Imagens• Gestos• Sons• Expressões corporais e faciais
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INFORMÁTICA

CONCEITOS DE INFORMÁTICA HARDWARE (MEMÓ-
RIAS, PROCESSADORES (CPU). DISCO DE ARMAZE-

NAMENTO HDS, CDS E DVDS). SOFTWARE (COMPAC-
TADOR DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, 

GERENCIADOR DE PROCESSOS)

CONCEITOS DE INFORMÁTICA, HARDWARE (MEMÓRIAS, PRO-
CESSADORES (CPU) E DISCO DE ARMAZENAMENTO HDS, CDS E 
DVDS)

Informática é a ciência que estuda o processamento, o armaze-
namento e a transmissão de informações por meio de dispositivos 
eletrônicos, como computadores, celulares e redes.

– Hardware: é a parte física do computador, ou seja, os com-
ponentes que podem ser tocados com as mãos, como o gabinete, 
o teclado, o mouse, a impressora, o disco rígido, a memória, entre 
outros.

– Memórias: são dispositivos que armazenam dados e instru-
ções para serem usados pelo processador. Existem diferentes tipos 
de memórias, como:

– Memória RAM: (Random Access Memory ou Memória de 
Acesso Randômico): é uma memória volátil e rápida que armazena 
temporariamente os dados dos programas que estão em execução 
no computador. Ela perde o conteúdo quando o computador é des-
ligado.

– Memória ROM: (Read Only Memory ou Memória Somente 
de Leitura): é uma memória não volátil que armazena permanen-
temente as instruções básicas para o funcionamento do computa-
dor, como o BIOS (Basic Input/Output System ou Sistema Básico de 
Entrada/Saída). Ela não perde o conteúdo quando o computador é 
desligado.

– Memória CACHE: é uma memória muito rápida e pequena 
que armazena temporariamente os dados mais usados pelo proces-
sador, para acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (den-
tro do processador) ou externa (entre o processador e a memória 
RAM).

– Memórias EXTERNAS: são dispositivos removíveis que arma-
zenam dados fora do computador, como pen drives, cartões de me-
mória, CDs e DVDs.

– Processadores (CPU): são os chips responsáveis pelo controle 
e execução das operações do computador. Eles são compostos por 
duas unidades principais: a Unidade de Controle (UC), que busca 
e interpreta as instruções; e a Unidade Lógica e Aritmética (ULA), 
que realiza as operações matemáticas e lógicas. Os processadores 
podem ter mais de um núcleo (core), que permite realizar mais ta-
refas simultaneamente. Os principais fabricantes de processadores 
são Intel e AMD.

– Disco de armazenamento: é um dispositivo que armazena 
grandes quantidades de dados de forma permanente ou semiper-
manente. Existem diferentes tipos de discos de armazenamento, 
tais como os HDs, CDs e DVDs.

– HD: (Hard Disk ou Disco Rígido): é um disco magnético que 
fica dentro do gabinete do computador e armazena os programas, 
o sistema operacional e os arquivos do usuário.

– CD: (Compact Disc ou Disco Compacto): é um disco óptico 
que pode ser gravado uma vez (CD-R) ou várias vezes (CD-RW) e 
pode armazenar até 700 MB de dados.

– DVD: (Digital Versatile Disc ou Disco Digital Versátil): é um 
disco óptico que pode ser gravado uma vez (DVD-R) ou várias vezes 
(DVD-RW) e pode armazenar até 4,7 GB de dados em uma camada 
ou até 8,5 GB em duas camadas.

SOFTWARE (COMPACTADOR DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES 
DE E-MAILS, GERENCIADOR DE PROCESSOS)

– Software: é a parte lógica do computador, ou seja, os pro-
gramas que executam as funções desejadas pelo usuário. Existem 
vários tipos de software, como sistemas operacionais, aplicativos, 
jogos, antivírus, etc.

– Compactador de arquivos: é um software que reduz o ta-
manho dos arquivos, para economizar espaço em disco ou facilitar 
o envio e o download pela internet. Alguns formatos de arquivos 
compactados são ZIP, RAR, 7Z, etc. Alguns exemplos de compacta-
dores de arquivos são WinRAR, 7-Zip, WinZip, etc.

– Chat: é um software que permite a comunicação online en-
tre duas ou mais pessoas, por meio de texto, voz ou vídeo. Alguns 
exemplos de chat são WhatsApp, Telegram, Skype, Zoom, etc.

– Clientes de e-mails: são softwares que permitem o envio e 
o recebimento de mensagens eletrônicas pela internet. Eles se co-
nectam a um servidor de e-mail que armazena as mensagens na 
caixa postal do usuário. Alguns exemplos de clientes de e-mails são 
Outlook, Thunderbird, Gmail, Yahoo Mail, etc.

– Gerenciador de processos: é um software que controla os 
processos e as tarefas que estão sendo executados pelo computa-
dor. Ele mostra informações como o uso da CPU, da memória RAM, 
do disco e da rede pelos processos. Ele também permite finalizar 
ou alterar a prioridade dos processos. Alguns exemplos de geren-
ciadores de processos são o Gerenciador de Tarefas do Windows, o 
Monitor de Atividade do Mac OS e o htop do Linux.

AMBIENTES OPERACIONAIS: WINDOWS PROFESSIO-
NAL

WINDOWS 10 PRO
O Windows 10 possui duas versões voltadas para desktops e 

notebooks. Elas são chamadas de Windows 10 Pro e Windows 10 
Home. A versão Pro — de profissional — é a mais completa de to-
das e abrange mais recursos para desenvolvedores, por exemplo. 
Já a versão Home é voltada para usuários domésticos, que não vão 
precisar de recursos em rede, remotos ou mais complexos.
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Semelhanças entre as Versões Pro e Home
Como já foi informado, a versão Windows 10 Pro é mais completa e possui outras funções. A edição tem todos os recursos presentes 

na versão Home e ainda oferece mais alguns recursos extras. Veja a lista do que está presente em ambas as versões: 
- Menu iniciar personalizável;
- Windows Defender e firewall do Windows;
- Inicialização rápida com Hiperboot e InstantGo;
- Suporte a TPM;
- Funções para economia de bateria;
- Suporte à assistente pessoal Cortana e seus recursos, como sugestões proativas, lembretes, pesquisas na web, no dispositivo e na 

nuvem, ativação por voz com o comando “Ei Cortana”, dentre outros;
- Windows Hello: reconhecimento por biometria (impressão digital, reconhecimento facial e de íris) e segurança biométrica de nível 

empresarial;
- Áreas de trabalho virtuais;
- Ajuste de até quatro aplicativos em uma tela;
- Ajuste de aplicativos em telas diferentes;
- Continuum: passar do modo PC para tablet e vice-versa;
- Microsoft Edge e seus recursos exclusivos.

Vale a pena ressaltar que a presença de algumas destas funções vai depender da implementação pela fabricante. Por exemplo, para 
um notebook ter o sensor biométrico ou a função de reconhecimento facial, a fabricante precisa implementar a função no hardware do 
seu equipamento.

Recursos e Funções Presentes Apenas no Windows 10 Pro
Agora veja os recursos mais avançados presentes apenas na versão Pro, que tem como foco usuários avançados e corporativos: 
- Ingresso em domínio;
- Gerenciamento de política de grupo;
- Internet Explorer em Modo Empresarial (IMIE);
- Assigned Access;
- Área de trabalho remota;
- Hyper-V Cliente;
- Fácil atualização da versão Pro para a Enterprise;
- Acesso ao Active Directory do Azure com logon único em aplicativos hospedados na nuvem;
- Adição de roaming de estado do usuário com o Azure Active Directory;
- Windows Store for Business;
- Provisionamento dinâmico;
- Proteção de dados corporativos;
- BitLocker;
- Inicialização confiável;
- Acesso condicional;
- Windows Update for Business.

Como é possível para perceber, as funções extras oferecidas pelo Windows 10 Pro não são muito úteis para os usuários domésticos, 
tendo como foco principal usuários corporativos ou avançados.

WINDOWS 10 

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de comando 

do PC.
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Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é possível 
modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou Windows Hello, 
além de outras configurações.
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Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema não 
os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.

Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, com 

frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 

normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca carga. 

Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 

energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do que 
Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:

d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo as-
segurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;
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XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
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e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atri-
buições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à naciona-
lidade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
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nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.

Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF também 

são conhecidas como remédios constitucionais, porque servem 
para “curar a doença” do descumprimento de direitos fundamen-
tais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos fundamen-
tais.

– Habeas Corpus
O habeas corpus é a ação constitucional que tutela o direito 

fundamental à liberdade ambulatorial, ou seja, o direito de ir, vir e 
estar/permanecer em algum lugar.

De acordo com o texto constitucional, o habeas corpus pode 
ser:

– Preventivo: “sempre que alguém se achar ameaçado de so-
frer”;

– Repressivo: “sempre que alguém sofrer”.

Ambos em relação a violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

– Habeas Data
O habeas data é a ação constitucional impetrada por pessoa 

física ou jurídica, que tenha por objetivo assegurar o conhecimento 
de informações sobre si, constantes de registros ou banco de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público, ou para retifi-
cação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo.

Esse remédio constitucional está regulamentado pela Lei 
9.507/97, que disciplina o direito de acesso a informações e o rito 
processual do habeas data.

– Mandado de Segurança
O mandado de segurança individual é a ação constitucional im-

petrada por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, que 
busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público.

Observa-se, portanto, que o mandado de segurança tem cabi-
mento subsidiário. É disciplinado pela Lei 12.016/09.

– Mandado de Segurança Coletivo
O mandado de segurança coletivo é a ação constitucional im-

petrada por partido político com representação no Congresso Na-
cional, organização sindical, entidade de classe ou associação legal-
mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano (em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados), que busca 
a tutela de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus 
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público.

– Mandado de Injunção
O mandado de injunção é a ação constitucional impetrada por 

pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, que objetive sa-
nar a falta de norma regulamentadora que torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas ineren-
tes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.

Basicamente, pode-se dizer que o mandado de injunção é ajui-
zado em face das normas de eficácia limitada, que são aquelas que 
possuem aplicabilidade indireta, mediata e reduzida (não direta, 
não imediata e não integral), pois exigem norma infraconstitucio-
nal, que, até hoje, não existe.

É regulado pela Lei 13.300/2016.

– Ação Popular
A ação popular é o remédio constitucional ajuizado por qual-

quer cidadão, que tenha por objetivo anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralida-
de administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência.

A ação popular será regulamentada infraconstitucionalmente 
pela Lei 4.717/65.

Direitos Constitucionais-Penais e Garantias Constitucionais do 
Processo

– Direitos Constitucionais Penais
A Constituição Federal de 1988, no capítulo referente aos direi-

tos e deveres individuai e coletivos, definiu vários princípios consti-
tucionais penais, garantidores de garantias aos cidadãos quando o 
Estado é obrigado a colocar em prática o jus puniendi, para que não 
existam arbitrariedades e nem regimes de exceção1. São eles:

Dignidade da pessoa humana, Igualdade ou isonomia, Legali-
dade e anterioridade, Irretroatividade da lei penal, Personalidade 
da pena, Individualização da pena, Humanidade, Intervenção míni-
ma, Alteridade, Culpabilidade, Proporcionalidade, Ofensividade ou 
lesividade, Insignificância e Adequação social.

Tais princípios são norteadores da atuação Estatal no campo 
penal, para a garantia de um processo imparcial e justo, afastando 
qualquer punição exacerbada e desmedida quando da aplicação da 
pena e garantidor do devido processo legal, amparado no contradi-
tório e na ampla defesa. Fundamentos de um Estado Democrático 
de Direito.

Assim, a observância dos princípios constitucionais penais é de 
suma importância para a garantia dos direitos fundamentais e para 
a aplicação da lei penal, sendo, pois, repetido no Código Penal e nas 
demais leis, como forma de concretização da Justiça.

– Garantias Constitucionais do Processo
No art. 5º da Constituição da República, entre os direitos fun-

damentais, estão estabelecidos os princípios constitucionais básicos 
do processo justo, quais sejam: a garantia de pleno acesso à justiça, 
a garantia do juiz natural (não haverá juízo ou Tribunal de exceção), 
ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente, a garantia do devido processo legal, do contraditório e 
da ampla defesa, a vedação das provas ilícitas, a garantia de publici-
dade dos atos processuais (exigência de fundamentação de todas as 
decisões judiciais), o dever de assistência jurídica integral e gratuita 

1  http://iccs.com.br/dos-principios-constitucionais-penais-rodrigo-o-
tavio-dos-reis-chediak/
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL 
PENAL

INQUÉRITO POLICIAL

— Conceito
O inquérito policial é um procedimento preparatório da ação 

penal, de caráter administrativo, conduzido pela polícia judiciária 
e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a prática de 
uma infração penal e sua autoria. Nessa ótica, confira-se o disposto 
pelo art. 2.º, §1.º, da Lei 12.830/2013, cuidando da finalidade do 
inquérito: “a apuração das circunstâncias, da materialidade e da au-
toria das infrações penais”. Como ensina Tornaghi, “o vocábulo poli-
cia, do grego polis, cidade, significava antigamente o ordenamento 
político do Estado”.

Seu objetivo precípuo é servir de lastro à formação da convic-
ção do representante do Ministério Público (opinio delicti), mas 
também colher provas urgentes, que podem desaparecer, após o 
cometimento do crime. Não se pode olvidar, ainda, servir o inqué-
rito à composição das indispensáveis provas pré-constituídas que 
servem de base à vítima, em determinados casos, para a propositu-
ra da ação penal privada. 

Tornaghi fornece conceito ampliativo do inquérito policial, di-
zendo que “o processo, como procedimento, inclui também o in-
quérito. Não há erro, como por vezes se afirma, em chamar proces-
so ao inquérito. Deve subtender-se que a palavra não está usada 
para significar relação processual, a qual, em regra, se inicia pela 
acusação”.

— Natureza Jurídica
O inquérito policial, possui natureza de procedimento persecu-

tório administrativo. É também um procedimento inquisitório, pois 
traz como característica da inquisição a ausência de contraditório 
e ampla defesa; informativo, pois sua essência é de reunir e expor 
informações, e preparatório, pois sua finalidade é justamente pre-
parar a ação penal. É, ainda, o inquérito policial, prévio ao processo.

É um procedimento administrativo inquisitório e preparatório 
realizado pela autoridade policial, cerrado em um grupamento de 
diligências que consubstanciam o reconhecimento das provas e co-
lheita de dados de informações quanto à autoria e materialidade 
do delito, de modo que enseje o titular da ação penal a ingressar 
em juízo. 

— Características
São as seguintes as características próprias do inquérito poli-

cial.

a) Ser realizado pela Polícia Judiciária (Polícia Civil ou Fede-
ral): a presidência do inquérito fica a cargo da autoridade policial 
(delegado de polícia ou da Polícia Federal) que, para a realização 
das diligências, é auxiliado por investigadores de polícia, escri-
vães, agentes policiais etc. De acordo com o art. 2º, §1º, da Lei n. 
12.830/2013, “ao delegado de polícia, na qualidade de autorida-
de policial, cabe a condução da investigação criminal por meio de 

inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem 
como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da 
autoria das infrações penais”.

A própria Constituição Federal trata do tema. O seu art. 144, 
§1º, estabelece que a Polícia Federal destina -se a apurar as infra-
ções penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades autár-
quicas ou empresas públicas, assim como outras infrações cuja 
prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo o que a lei dispuser. Cabe, dessa for-
ma, à Polícia Federal investigar todos os crimes de competência da 
Justiça Federal, bem como os crimes eleitorais.

Já o art. 144, §4º, da Constituição diz que às Polícias Civis (de 
cada Estado), dirigidas por delegados de polícia de carreira, incum-
bem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. A 
exigência de que o cargo de delegado seja exercido por autorida-
de de carreira pressupõe que sejam concursados, não sendo mais 
possível a nomeação de delegados de polícia, sem concurso, por 
autoridades políticas.

Os membros do Ministério Público podem acompanhar as in-
vestigações do inquérito (art. 26, IV, da Lei n. 8.625/93) e até instau-
rar procedimentos investigatórios criminais na promotoria. Contu-
do, se instaurado inquérito no âmbito da Polícia Civil, a presidência 
caberá sempre ao delegado de polícia e, em hipótese alguma, a 
órgão do Ministério Público.

O fato de determinado promotor de justiça acompanhar as in-
vestigações do inquérito não o impede de propor a ação penal, não 
sendo considerado, por tal razão, suspeito ou impedido. Nesse sen-
tido, a Súmula n. 234 do Superior Tribunal de Justiça: “a participa-
ção de membro do Ministério Público na fase investigativa criminal 
não acarreta seu impedimento ou suspeição para o oferecimento 
da denúncia.

Quando ocorrer crime militar, será instaurado inquérito policial 
militar, de responsabilidade da própria Polícia Militar ou das For-
ças Armadas (dependendo do autor da infração). Igualmente não 
será instaurado inquérito policial, quando for cometido crime por 
membro do Ministério Público ou juiz de direito, hipóteses em que 
a investigação ficará a cargo da própria chefia da Instituição ou do 
Judiciário.

b) Caráter inquisitivo: o inquérito é um procedimento inves-
tigatório em cujo tramitar não vigora o princípio do contraditório 
que, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, só existe 
após o início efetivo da ação penal, quando já formalizada uma acu-
sação admitida pelo Estado- juiz. Assim, inexiste nulidade do inter-
rogatório policial por ausência do acompanhamento do paciente 
por um advogado, sendo que esta Corte acumula julgados no sen-
tido da prescindibilidade da presença de um defensor por ocasião 
do interrogatório havido na esfera policial, por se tratar o inquérito 
de procedimento administrativo, de cunho eminentemente inquisi-
tivo, distinto dos atos processuais praticados em juízo.
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Apesar do caráter inquisitivo, que torna desnecessário à autori-
dade policial intimar o investigado das provas produzidas para que 
possa rebatê las, é possível que ele proponha diligências à autorida-
de ou apresente documentos que entenda pertinentes, cabendo à 
autoridade decidir acerca da realização da diligência solicitada ou 
juntada do documento. A lei faculta, ainda, a apresentação durante 
a investigação, por parte do advogado do investigado, de quesitos 
relacionados à realização de prova pericial (art. 7º, XXI, a, da Lei n. 
8.906/94).

A própria vítima da infração penal também possui esse direito 
de requerer diligências. Com efeito, estabelece o art. 14 do Código 
de Processo Penal que “o ofendido, ou seu representante, e o indi-
ciado poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou 
não, a juízo da autoridade”. Em caso de indeferimento, a parte po-
derá posteriormente requerer a providência ao juiz ou ao promotor 
de justiça, uma vez que a autoridade policial é obrigada a cumprir as 
determinações dessas autoridades lançadas nos autos.

Justamente por não abrigar o contraditório é que o inquérito 
não pode constituir fonte única para a condenação, sendo sempre 
necessária alguma prova produzida em juízo para embasar a proce-
dência da ação penal. Tal entendimento, que se encontrava pacifi-
cado na jurisprudência, consagrou-se legalmente com o advento da 
Lei n. 11.690/2008 que conferiu nova redação ao art. 155, caput, 
do Código de Processo Penal estabelecendo que “o juiz formará sua 
convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditó-
rio judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente 
nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas 
as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas”.

É evidente que o caráter inquisitivo do inquérito não torna 
possível à autoridade policial realizar diligências ilegais, como es-
cutas telefônicas clandestinas, torturas para a obtenção de provas 
ou confissões, ou outras similares, sob pena de responsabilização 
criminal e nulidade da prova obtida de forma ilícita.

O art. 2º, §4º, da Lei n. 12.830/2013 estabelece que o inquérito 
policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente 
poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, me-
diante despacho fundamentado, por motivo de interesse público 
ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em 
regulamento da corporação que prejudique a eficácia da investiga-
ção.

c) Caráter sigiloso: de acordo com o art. 20 do Código de Pro-
cesso Penal, “a autoridade assegurará no inquérito o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade”. 
Resta claro, pela leitura do dispositivo, que sua finalidade é a de 
evitar que a publicidade em relação às provas colhidas ou àquelas 
que a autoridade pretende obter prejudique a apuração do ilícito.

Essa norma, entretanto, perdeu parte substancial de sua utili-
dade na medida em que o art. 7º, XIV, da Lei n. 8.906/94 (EOAB), 
modificado pela Lei n. 13.245/2016, estabelece o direito de o advo-
gado “examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir 
investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de inves-
tigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que 
conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamen-
tos, em meio físico ou digital”. Saliente-se, ademais, que a Súmula 
Vinculante n. 14 do Supremo Tribunal Federal estabelece que “é 
direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 
aos elementos de prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com competência de polícia ju-
diciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”. Esta sú-

mula deixa claro que os defensores têm direito de acesso somente 
às provas já documentadas, ou seja, já incorporadas aos autos. Essa 
mesma prerrogativa não existe em relação às provas em produção, 
como, por exemplo, a interceptação telefônica, pois isso, evidente-
mente, tornaria inócua a diligência em andamento. O próprio art. 
7º, §11, do Estatuto da OAB ressalva que a autoridade responsável 
pela investigação poderá delimitar o acesso do advogado aos ele-
mentos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 
não documentados nos autos, quando houver risco de comprome-
timento da eficiência, da eficácia ou da finalidade das diligências. 
Isso porque, conforme mencionado, algumas diligências efetuadas 
durante a investigação pressupõem sigilo absoluto, sob pena de se 
frustrarem seus objetivos ou de colocarem em risco a segurança 
dos policiais nelas envolvidos, como ocorre nos casos de infiltração 
de agentes da polícia ou de inteligência em tarefas de investigação 
de organizações criminosas (art. 23, caput, da Lei n. 12.850/2013) 
ou de interceptação telefônica (art. 8º da Lei n. 9.296/96).

Constitui crime de abuso de autoridade descrito no art. 32 da 
Lei n. 13.869/2019, negar ao interessado, seu defensor ou advo-
gado acesso aos autos de investigação preliminar, ao termo cir-
cunstanciado, ao inquérito ou a qualquer outro procedimento in-
vestigatório de infração penal, civil ou administrativa, assim como 
impedir a obtenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas 
a diligências em curso, ou que indiquem a realização de diligências 
futuras, cujo sigilo seja imprescindível. A pena é de detenção, de 6 
meses a 2 anos, e multa.

Além de ter acesso aos autos, o defensor também poderá estar 
presente no interrogatório do indiciado e na produção de provas 
testemunhais. Não poderá, contudo, fazer reperguntas, dado ao 
caráter inquisitivo do inquérito. A presença do advogado em tais 
oitivas confere maior valor aos depoimentos, pois é comum que os 
réus, após confessarem o crime perante o delegado, aleguem em 
juízo que o documento foi forjado ou que foram forçados a confes-
sar. A presença do defensor no interrogatório, entretanto, retira a 
credibilidade dessas afirmações do acusado.

d) É escrito: os atos do inquérito devem ser reduzidos a termo 
para que haja segurança em relação ao seu conteúdo.

Segundo o art. 9º do CPP, “todas as peças do inquérito policial 
serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, 
neste caso, rubricadas pela autoridade”. Saliente-se, todavia, que 
o art. 405, §1º, do CPP, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 
11.719/2008, dispõe que o registro do depoimento do investigado, 
indiciado, ofendido e testemunhas, sempre que possível, será feito 
por meio de gravação magnética (inclusive audiovisual), sem a ne-
cessidade de posterior transcrição (art. 405, §2º). Assim, embora a 
maior parte dos atos inquisitoriais seja escrito (art. 9º), pode-se di-
zer que, em razão da regra do art. 405, §§1º e 2º, tal procedimento 
não é exclusivamente escrito.

e) É dispensável: a existência do inquérito policial não é obriga-
tória e nem necessária para o desencadeamento da ação penal. Há 
diversos dispositivos no Código de Processo Penal permitindo que 
a denúncia ou queixa sejam apresentadas com base nas chama-
das peças de informação, que, em verdade, podem ser quaisquer 
documentos que demonstrem a existência de indícios suficientes 
de autoria e de materialidade da infração penal. Ex.: sindicâncias 
instauradas no âmbito da Administração Pública para apurar infra-
ções administrativas, onde acabam também sendo apurados ilícitos 
penais, de modo que os documentos são encaminhados direta-
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mente ao Ministério Público. Ora, como a finalidade do inquérito é 
justamente colher indícios, torna -se desnecessária sua instauração 
quando o titular da ação já possui peças que permitam sua imediata 
propositura.

O art. 28 do Código de Processo Penal expressamente mencio-
na que o Ministério Público, se entender que não há elementos para 
oferecer a denúncia, deverá promover o arquivamento do inquérito 
policial ou das peças de informação. Quanto às últimas, entretanto, 
se o Ministério Público considerar que as provas contidas nas peças 
de informação são insuficientes, mas que novos elementos de con-
vicção podem ser obtidos pela autoridade policial em diligências, 
poderá requisitar a instauração de inquérito policial, remetendo à 
autoridade as peças que estão em seu poder.

Da mesma maneira, o art. 39, §5º, do Código de Processo Pe-
nal prevê que o órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, 
nos crimes de ação pública condicionada, se com a representação 
forem apresentados documentos que habilitem o imediato desen-
cadeamento da ação.

Por fim, o art. 40 do Código de Processo prevê que os juízes e os 
tribunais encaminharão cópias e documentos ao Ministério Públi-
co quando, nos autos ou papéis que conhecerem no desempenho 
da jurisdição, verificarem a ocorrência de crime de ação pública. 
O Ministério Público, ao receber tais peças, poderá, de imediato, 
oferecer denúncia, ou, se entender que são necessárias diligências 
complementares, requisitá -las diretamente ou requisitar a instaura-
ção de inquérito policial, remetendo à autoridade as peças que se 
encontram em seu poder.

Importante: De acordo com o disposto no art. 14-A do CPP, in-
troduzido pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), nos casos de 
inquéritos policiais e demais procedimentos extrajudiciais em que 
figurem como investigados servidores vinculados às forças policiais 
— polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária fede-
ral, polícias civis, polícias militares e corpos de bombeiros militares, 
bem como polícias penais federal, estaduais e distrital —, cujo obje-
to seja a apuração de fatos relacionados ao uso de força letal prati-
cados no exercício profissional, de forma consumada ou tentada, o 
investigado deverá ser cientificado da instauração do procedimen-
to, podendo constituir defensor em até 48 horas.

Não havendo constituição de defensor pelo servidor no prazo 
legal, o delegado de polícia ou outra autoridade responsável pela 
investigação deverá notificar a instituição a que estava vinculado 
o investigado, para que, também em 48 horas, indique defensor 
para representá-lo, hipótese em que o encargo recairá, preferen-
cialmente, sobre a Defensoria Pública (art. 14-A, §3º) e, somente 
na sua falta, sobre profissional disponibilizado e custeado pelo ente 
federativo a que pertencer a instituição integrada pelo servidor in-
vestigado (art. 14-A, §§4º e 5º).

— Finalidade e Valor Probatório

Finalidade
O inquérito policial é um procedimento administrativo e in-

vestigatório, que tem por finalidade a apuração de um fato defini-
do como crime, visando identificar indícios de autoria e provas da 
materialidade do delito para que Ministério Público possa ingres-
sar com uma ação penal. É a colheita de elementos de informação 
acerca da autoria e materialidade da infração penal praticada, para 
que o titular da ação penal forme sua posição a respeito do delito.

Assim, sua finalidade é preparar os elementos necessários que 
possibilitem ao titular da ação penal (pública ou privada) a descri-
ção correta, na peça exordial (denúncia ou queixa), dos elementos 
objetivos, subjetivos e normativos que integram a figura típica.

Valor Probatório
O IP tem valor probatório relativo, já que deve ser confirma-

do por outros elementos de prova produzidos durante a instrução 
processual. Porém, o juiz não poderá fundamentar sua decisão com 
base exclusiva nos elementos nele colhidos, ressalvadas as provas 
cautelares, não repetíveis e antecipadas. Significa dizer que as pro-
vas nele reunidas não se prestam, por si sós, para fundamentar uma 
sentença condenatória, sendo necessária, portanto, a repetição em 
Juízo de algumas das provas produzidas. Isso porque o inquérito 
tem um forte caráter inquisitivo, em razão do qual não vigoram 
princípios como do contraditório, da ampla defesa e da publicida-
de, exigidos pela Constituição apenas para o processo judicial e o 
processo administrativo

Assim, o inquérito tem valor apenas informativo. Não visa emi-
tir nenhum juízo de valor sobre a conduta do autor do fato, que, 
apontado no inquérito como tal, passa a ser tratado como indiciado 
(indicado como, apontado). 

— Atribuição para a Presidência do Inquérito Policial
Cabe a autoridade policial instaurar e presidir o inquérito poli-

cial, conforme art. 1°, §1º da Lei n° 12.830/2013, in verbis:

“Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, 
cabe a condução da investigação criminal por meio de inquérito po-
licial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como objeti-
vo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 
infrações penais.”

Quando determinada infração penal é praticada, determina-
dos critérios pré-estabelecidos irão definir o delegado de polícia 
responsável pela condução das investigações. Esses critérios, que 
são o territorial e em razão da natureza da infração penal, serão 
tratados adiante, sendo certo que ambos não se excluem, mas se 
complementam.

Classicamente, entendiam-se como funções de polícia judiciá-
ria as de caráter repressivo, realizadas após a prática de uma infra-
ção penal, com o intuito de colher elementos que elucidassem o 
fato criminoso, de forma a possibilitar a instauração de ação penal 
contra os respectivos autores. Às funções de polícia judiciária, opu-
nham-se, apenas, as de polícia administrativa, sendo estas relacio-
nadas à segurança pública, visando impedir a prática de atos lesivos 
à sociedade, atuando a polícia, nesse caso, com discricionariedade 
e independente de autorização judicial.

Na atualidade, porém, outra concepção tem vigorado – inclu-
sive referendada pelo STF e pelo STJ –, a qual, embora sem afastar 
as atribuições relacionadas à polícia administrativa (repita-se: de 
cunho preventivo), reclassificou o que antes consubstanciava ape-
nas a polícia judiciária em polícia judiciária e polícia investigativa, 
compreendendo-se, na primeira, as atividades de auxílio ao Poder 
Judiciário no cumprimento de suas ordens (por exemplo, a execu-
ção de mandados de busca1, o cumprimento de ordens de prisão e 
a condução de testemunhas) e, na segunda, a atribuição relaciona-
da à colheita de provas da infração penal em todos os seus aspectos 
(autoria, materialidade, ilicitude etc.).
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O art. 2.º, §1.º, da Lei 12.830/2013, estabelece que “ao dele-
gado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condu-
ção da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro 
procedimento previsto em lei, que tem como objetivo a apuração 
das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações pe-
nais”, dispondo ainda o §2.º da mesma lei que “cabe ao delegado de 
polícia a requisição de perícia, informações, documentos e dados 
que interessem à apuração dos fatos”, ressalvando-se, por óbvio, 
as providências que a lei ou a Constituição Federal condicionam à 
prévia ordem judicial.

Critério Territorial
De acordo com tal critério, terá atribuição para presidir o in-

quérito a autoridade policial que exerce suas funções na circunscri-
ção em que a infração penal se consumou ou, no caso de tentativa, 
de onde ocorreu o último ato de execução.

— Instauração, Notitia Criminis e Diligências Investigatórias
O Código de Processo Penal estabelece cinco formas pelas 

quais um inquérito pode ser iniciado/instaurado: 
a) de ofício; 
b) por requisição do juiz; 
c) por requisição do Ministério Público; 
d) em razão de requerimento do ofendido; 
e) pelo auto de prisão em flagrante.

— Instauração

Instauração de ofício (art. 5º, I, do CPP)
Significa que o inquérito é iniciado por ato voluntário da auto-

ridade policial, sem que tenha havido pedido expresso de qualquer 
pessoa nesse sentido. A lei determina que a autoridade é obrigada 
a instaurar o inquérito sempre que tomar conhecimento da ocor-
rência de crime de ação pública em sua área de atuação. Assim, 
quando o delegado de polícia fica sabendo da prática de um delito 
deve baixar a chamada portaria, que é a peça que dá início ao proce-
dimento inquisitorial. Na portaria a autoridade declara instaurado 
o inquérito e determina as providências iniciais a serem tomadas.

A notitia criminis pode chegar ao conhecimento do delegado 
de formas diversas, como, por exemplo, por comunicação de outros 
policiais, por matéria jornalística, boletim de ocorrência lavrado em 
sua delegacia, por informação prestada por conhecidos etc.

O art. 5º, §3º, do Código de Processo Penal estabelece que 
qualquer pessoa pode levar ao conhecimento da autoridade policial 
a ocorrência de uma infração penal, hipótese conhecida como dela-
tio criminis. Essa delatio, entretanto, é facultativa, exceto na hipóte-
se do art. 66 da Lei das Contravenções Penais, em que funcionários 
públicos ou da área de saúde têm a obrigação de informar a ocor-
rência de crimes de ação pública incondicionada de que venham a 
tomar conhecimento no desempenho das funções.

Em razão das várias maneiras como o delegado pode receber a 
notitia criminis, a doutrina fez a seguinte classificação, dividindo -a 
em:

a) de cognição imediata, quando a autoridade fica sabendo da 
infração penal em razão do desempenho de suas atividades regu-
lares;

b) de cognição mediata, quando toma conhecimento por inter-
médio de terceiros (requerimento do ofendido, requisição do juiz 
ou do Ministério Público, delatio criminis etc.);

c) de cognição coercitiva, quando decorre de prisão em flagran-
te.

O inquérito policial não pode ser instaurado de imediato quan-
do a autoridade policial recebe notícia anônima da prática de um 
crime, desacompanhada de qualquer elemento de prova. 

Requisição judicial ou do Ministério Público (art. 5º, II, 1ª par-
te, do CPP)

Requisição é sinônimo de ordem. Assim, quando o juiz ou o 
promotor de justiça requisitam a instauração do inquérito, o dele-
gado está obrigado a dar início às investigações. É necessário que 
as autoridades requisitantes especifiquem, no ofício requisitório, o 
fato criminoso, que deve merecer apuração.

O promotor de justiça da comarca, caso receba documen-
tos dando conta da prática de crime pelo prefeito municipal, não 
pode requisitar inquérito, e sim encaminhar os documentos ao 
Procurador -Geral de Justiça, que é quem tem atribuição para pro-
cessar prefeitos, uma vez que estes gozam de foro especial junto ao 
Tribunal de Justiça (art. 29, X, da CF). Assim, a polícia judiciária local 
deverá realizar somente os atos determinados pela Procuradoria -
Geral de Justiça, destinatária do inquérito. 

Requerimento do ofendido (art. 5º, II, 2ª parte, do CPP)
Conforme já mencionado, qualquer pessoa pode levar ao co-

nhecimento da autoridade a ocorrência de um delito. Quando isso 
ocorre, normalmente, é lavrado um boletim de ocorrência e, com 
base neste, o próprio delegado dá início ao inquérito por meio de 
portaria. Acontece que a lei entendeu ser necessário dar à vítima do 
delito a possibilidade de endereçar uma petição à autoridade soli-
citando formalmente que esta inicie as investigações. Essa petição, 
em regra, é utilizada quando existe a necessidade de uma narrativa 
mais minuciosa acerca do fato delituoso, em razão de sua comple-
xidade, o que seria difícil de ser feito no histórico do boletim de 
ocorrência.

Consoante o art. 5º, §1º, do CPP, o requerimento conterá, 
sempre que possível: 

a) a narração do fato, com todas as suas circunstâncias; 
b) a individualização do investigado ou seus sinais característi-

cos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da 
infração, ou os motivos da impossibilidade de o fazer; 

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

O art. 5º, §2º, do Código de Processo Penal dispõe que tal re-
querimento pode ser indeferido pela autoridade e que, do despa-
cho de indeferimento, cabe recurso para o chefe de polícia (para 
alguns, o delegado -geral e, para outros, o secretário de segurança 
pública). Havendo deferimento, estará instaurado o inquérito, sem 
a necessidade de a autoridade baixar portaria.

O requerimento para instauração de inquérito policial pode ser 
feito em crimes de ação pública ou privada. No último caso, o re-
querimento não interrompe o curso do prazo decadencial, de modo 
que a vítima deve ficar atenta a este aspecto.

Auto de prisão em flagrante
Quando uma pessoa é presa em flagrante, deve ser encami-

nhada à Delegacia de Polícia. Nesta é lavrado o auto de prisão, que 
é um documento no qual ficam constando as circunstâncias do deli-
to e da prisão. Lavrado o auto, o inquérito está instaurado.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (CARACTERÍSTICAS); 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; AUTARQUIAS; 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS; EMPRESAS PÚBLICAS; SOCIEDA-
DES DE ECONOMIA MISTA; ENTIDADES PARAESTATAIS

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspondente 

aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas que 
executam a atividade administrativa de maneira centralizada. O 
vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vindo a 
compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, tanto 
os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do 
Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a atividade 
administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa 
de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. Assim 
sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído 
entre os órgãos que integram a mesma instituição, fato que ocorre 
de forma diferente na descentralização administrativa, que impõe 
a distribuição de competência para outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na administração 
direta como na administração indireta de todos os entes federativos 
do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de desconcentração 
administrativa no âmbito da Administração Direta da União, os 
vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da República; em 
âmbito estadual, o Ministério Público e as secretarias estaduais, 
dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias municipais e 
as câmaras municipais; na administração indireta federal, as várias 
agências do Banco do Brasil que são sociedade de economia mista, 
ou do INSS com localização em todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses órgãos 
estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação de 

subordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentração 
administrativa está diretamente relacionada ao princípio da 
hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado 
transfere a execução dessas atividades para particulares e, ainda a 
outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distribuindo 
suas atribuições e detenha controle sobre as atividades ou serviços 
transferidos, não existe relação de hierarquia entre a pessoa que 
transfere e a que acolhe as atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos públicos 
Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 

e a extinção de órgãos da administração pública dependem de lei 
de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem compete, de 
forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a organização 
e funcionamento desses órgãos públicos, quando não ensejar 
aumento de despesas nem criação ou extinção de órgãos públicos 
(art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que haja a criação e 
extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, no entanto, para 
dispor sobre a organização e o funcionamento, denota-se que 
poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, que se trata do 
decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar criar um Ministério 
a mais, o presidente da República deverá encaminhar projeto de 
lei ao Congresso Nacional. Porém, caso esse órgão seja criado, sua 
estruturação interna deverá ser feita por decreto. Na realidade, 
todos os regimentos internos dos ministérios são realizados por 
intermédio de decreto, pelo fato de tal ato se tratar de organização 
interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou a 
extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: Tribunal 
de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as criou. 
Não existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública 
indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que os 



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

136

entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos 
pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder 
político. Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, 
vindo a se organizar de forma particular para alcançar as finalidades 
avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um 
dos entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando 
suas leis e exercendo as competências que a eles são determinadas 
pela Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma 
característica que se encontra presente somente no âmbito da 
República Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes 
federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior 
especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dando 
a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar 
em tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem 
servindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao 
mesmo regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes 
Meirelles, as autarquias são  uma “longa manus” do Estado, ou 
seja, são executoras de ordens determinadas pelo respectivo ente 
da Federação a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. 
Em tais situações, infere-se que é possível que sejam criadas 
autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, 
oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, 
deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita 
pelo respectivo Poder.

— Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o 

direito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária 
de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente 
atuantes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, 
obtemos dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades 
de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais exploradoras 
de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitucional, 
pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida pelo 
direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

– Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de atividade 
econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público é 
a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora 
de atividade econômica, como maneira de evitar que o princípio 
da livre concorrência reste-se prejudicado, as referidas atividades 
deverão ser reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 
173 da Constituição Federal, que assim determina:

 Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. § 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem 
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 
inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 
trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
Administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
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– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 
administrativo no que se refere às suas atividades-meio;

– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 
constitucionalmente;

– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 
Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

 O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 
1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito 
predominantemente de direito privado, sendo que a Constituição 
Federal dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às 
Sociedades de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite 
autorização da criação, por lei e não a criação direta por lei, como 
no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a 
Fundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de 
lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
de direito público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou 
Fundação Autárquica.

– Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 

distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as 
fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada 
somente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

 
— Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que 
desempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 
constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à 

cultura e à saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que 
as entidades privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão 
receber a qualificação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los por 
entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publicização. 
Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, outra 
entidade de direito privado o substitui no serviço anteriormente 
prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para que 
seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, 
as Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, 
utilização de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatutárias 
devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da Lei 
n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência do 
Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com o da 
OS, entretanto, é mais amplo. 

Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no 
respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será 
conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes 
finalidades:

 I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente 

e promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do 
voluntariado;

 VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza;

 IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 
socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito;

 X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:
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Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

 I – as sociedades comerciais;
 II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
 III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
 IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 

fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 

bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 
VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 

saúde e assemelhados; 
VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 

mantenedoras;
VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 

gratuito e suas mantenedoras; 
IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade e o 
Estado é denominado termo de parceria e que para a qualificação de 
uma entidade como Oscip, é exigido que esta tenha sido constituída 
e se encontre em funcionamento regular há, pelo menos, três anos 
nos termos do art. 1º, com redação dada pela Lei n. 13.019/2014. O 
Tribunal de Contas da União tem entendido que o vínculo firmado 
pelo termo de parceria por órgãos ou entidades da Administração 
Pública com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
não é demandante de processo de licitação. De acordo com o 
que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a 
realização de concurso de projetos pelo órgão estatal interessado 
em construir parceria com Oscips para que venha a obter bens e 
serviços para a realização de atividades, eventos, consultorias, 
cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para 
o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exemplo, 
as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil de 
interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiariedade 
na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às 
organizações civis o atendimento dos interesses individuais e 
coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária 
nas demandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, 
não puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. 
Dessa maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na 
autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho do 
Estado previa de forma explícita a publicização de serviços públicos 
estatais que não são exclusivos. A expressão publicização significa 
a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja um setor 

público não estatal, da execução de serviços que não são exclusivos 
do Estado, vindo a estabelecer um sistema de parceria entre o 
Estado e a sociedade para o seu financiamento e controle, como um 
todo. Tal parceria foi posteriormente modernizada com as leis que 
instituíram as organizações sociais e as organizações da sociedade 
civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo sentido 
adotado por algumas correntes doutrinárias, que corresponde à 
transformação de entidades públicas em entidades privadas sem 
fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas 
tenham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração

5. Pública e ao Tribunal de Contas;
6. Possuem regime jurídico de direito privado, porém derrogado 

parcialmente por normas direito público;

Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato 
de não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas e 
também porque não integram a Administração Pública Direta ou 
Indireta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro Setor 
são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, 
seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é de direito 
privado. Acontece que pelo fato de estas gozarem normalmente 
de algum incentivo do setor público, também podem lhes ser 
aplicáveis algumas normas de direito público. Esse é o motivo pelo 
qual a conceituada professora afirma que o regime jurídico aplicado 
às entidades que integram o Terceiro Setor é de direito privado, 
podendo ser modificado de maneira parcial por normas de direito 
público.

ATOS ADMINISTRATIVOS (CONCEITO, REQUISITOS, 
ELEMENTOS, PRESSUPOSTOS E CLASSIFICAÇÃO, VINCU-
LAÇÃO E DISCRICIONARIEDADE, EFICÁCIA, VALIDADE, 

VÍCIOS, NULIDADES, REVOGAÇÃO, INVALIDAÇÃO E CON-
VALIDAÇÃO)

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, 
resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou 
impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:
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— Conceito
Direito Penal é um ramo do direito público, cuja função é 

selecionar os bens jurídicos mais relevantes para a sociedade e 
buscar protegê-los por meio da criação de normas de conduta que, 
uma vez violadas, geram a aplicação de uma sanção penal.

É a ferramenta mais invasiva que o Estado dispõe para limitar 
liberdades individuais, razão pela qual ela deve ser a última opção 
possível. Nem todo ato ilícito é um ilícito penal.

— Funções do Direito Penal
– Proteção da sociedade: O objetivo principal do direito penal 

é proteger a sociedade de crimes e garantir a segurança pública.
– Prevenção geral: o direito penal busca prevenir a ocorrência 

de crimes, por meio da ameaça de sanções penais que inibem a 
conduta delitiva.

– Prevenção especial: o direito penal busca prevenir a 
reincidência, a ressocialização e a reabilitação dos criminosos.

– Repressão: a punição dos criminosos, com base nas leis do 
direito penal, é uma forma de reparar as injustiças cometidas e 
manter a ordem social.

– Justiça: o direito penal busca garantir justiça para as vítimas 
de crimes e para a sociedade em geral.

– Limitação do poder estatal: o direito penal limita o poder 
do Estado em interferir na vida das pessoas, estabelecendo limites 
claros para as sanções penais.

– Função motivadora: o direito penal visa a redução da 
violência estatal.

– Promocional: o direito penal visa ser um instrumento de 
transformação social.

— Fontes (Origens) do Direito Penal
– Fontes Materiais: o Estado é a fonte material do direito 

penal, pois é o Estado que produz as normas penais → competência 
privativa da União (Art. 22, I, CF/88).

– Fontes Formais: modo como o direito penal se exterioriza/
apresenta no mundo jurídico.

– Fontes formais imediatas: lei em sentido estrito → principal 
forma pela qual o direito penal se exterioriza.

OBS.: medida Provisória pode ser uma fonte formal imediata? 
Sim, mas apenas para normas não-incriminadoras.

– Fontes formais mediatas: não geram direito penal, porém 
contribuem para a aplicação do direito penal.

– Costumes.
– Princípios gerais do direito.
– Atos administrativos.
– Doutrina. 

– A Constituição Federal é uma fonte do direito penal? Sim, a 
CF é uma fonte formal imediata, pois ela traz disposições penais 
(ex.: mandados de criminalização).

– Os tratados também são fontes formais imediatas.
– E as Jurisprudências? A doutrina majoritária entende que 

a Jurisprudência seria uma fonte formal mediata, pois não criam 
direito penal, porém auxiliam em sua aplicação.

OBS.: Uma corrente doutrinária entende que Jurisprudências 
podem ser fonte formal imediata, por meio de Súmulas Vinculantes.

Divisões do Direito Penal
– Direito penal objetivo: refere-se às normas jurídicas que 

definem os delitos e estabelecem as penas a serem aplicadas pelos 
órgãos judiciais.

– Direito penal subjetivo: trata dos direitos e garantias do 
acusado durante o processo penal, incluindo a presunção de 
inocência, o direito à defesa e ao contraditório.

– Direito penal geral: abrange as normas aplicáveis a todos os 
delitos.

– Direito penal especial: inclui as normas aplicáveis a tipos 
específicos de delitos, tais como crimes contra o patrimônio, a vida, 
a integridade física, a honra, entre outros.

– Direito penal internacional: trata das normas em vigor nos 
tribunais internacionais e dos princípios de cooperação entre os 
Estados na aplicação do direito penal.

– Direito processual penal: inclui as normas que regulam o 
procedimento judicial para investigar e julgar os delitos.

– Direito de execução penal: abrange as normas que regulam o 
cumprimento das penas impostas pelos órgãos judiciais, incluindo 
as medidas de segurança e as penas alternativas.

INFRAÇÃO PENAL; SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA 
INFRAÇÃO PENAL; TIPICIDADE, ILICITUDE, CULPABILIDA-

DE, PUNIBILIDADE

— Infração Penal1

É toda conduta ilícita que se adéqua ao texto penal punitivo. É a 
conduta criminosa que viola a legislação e causa danos à sociedade.

Sob o aspecto formal, Infração Penal é uma conduta 
reprovável que está descrita em uma norma penal incriminadora 
com previsão de pena. Ou seja, é a conduta que a norma penal 
descreve.

Já sob o aspecto material, Infração Penal é aquela conduta 
que lesa ou expõe a perigos de lesão os bens jurídicos tutelados 
pelo Direito Penal.

1  Greco, Rogério. Direito Penal Estruturado. Disponível em: Minha Biblioteca, 
(2nd edição). Grupo GEN, 2021.
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Elementos da infração penal
Fato típico/tipicidade, ilicitude e culpabilidade; sistemas 

classificatórios bipartido e tripartido.
– Fato Típico ou Tipicidade: o fato deve estar descrito 

(tipificado) na legislação penal. O comportamento do sujeito ativo 
ou agente (o que ofendeu um bem jurídico ou terceiros) deve 
coincidir com a descrição do crime.

– Antijuricidade Ilicitude: o fato deve ser contra a norma 
jurídica, ou seja, contra a lei, ilegal (ilícito).

– Culpabilidade: o fato ser praticado com certo grau de 
intenção pelo agente ativo.

O Código Penal Brasileiro adota o sistema dualista ou binário. 
Prevê a infração penal como gênero, já as espécies são o crime e a 
contraversão penal. É interessante ressaltar que delito é sinônimo 
de crime. Não foi descrito um tipo de conduta específica para o 
delito, desta maneira o uso da palavra delito e crime tem o mesmo 
significado, para o ordenamento jurídico brasileiro.

O sistema dualista é chamado assim, pois são duas as espécies, 
o crime e a contravenção penal, essas duas fazendo parte do todo, 
do gênero infração penal.

— Espécies da Infração Penal 
– Crimes/Delitos: são aqueles que a lei comina pena de reclusão 

ou de detenção, quer isolada quer alternativa, ou cumulativamente 
com a pena de multa.

– Contravenções Penais: são aquelas que a lei comina, 
isoladamente pena de prisão simples ou multa, ou ambas, 
alternativa ou cumulativamente.

 A contravenção penal também possui outras denominações, 
ou seja, é conhecida também com crime anão, crime vagabundo e 
delito liliputiano.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e 
delitos se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto 
que a contravenção refere-se às infrações menos graves. Nas 
contravenções penais, por se tratar de uma infração penal de menor 
potencial ofensivo, a pena máxima não pode ultrapassar 2 anos, 
sendo somente permitida a pena de prisão simples ( que é prevista 
na lei de contravenções penais como pena para condutas descritas 
como contravenções), não se admitindo o regime fechado.

Dita o Decreto-Lei nº 3.914, de 9 de dezembro de 1941, a Lei de 
Introdução ao Código Penal:

Art 1º Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena 
de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou 
cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a infração 
penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples ou 
de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente.

Sujeito Ativo
Sujeito Ativo ou agente é aquele que ofende o bem jurídico 

protegido por lei. 
 
Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.

 

Sujeito Passivo
O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito passivo 

formal é sempre o Estado, pois tanto ele como a sociedade são 
prejudicados quando as leis são desobedecidas. O sujeito passivo 
material é o titular do bem jurídico ofendido e pode ser tanto 
pessoa física como pessoa jurídica.

 Importe esclarecer que é possível que o Estado seja ao mesmo 
tempo sujeito passivo formal e sujeito passivo material. No caso 
de furto de um móvel em um órgão público, o Estado seria sujeito 
passivo formal e sujeito passivo material.

 Ilustre-se que uma pessoa não pode ser, ao mesmo tempo, 
sujeito ativo e sujeito passivo de uma infração penal.

Desse modo, o princípio da Lesividade diz que, para haver uma 
infração penal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico de alguém 
diferente do seu causador, ou seja, a ofensa deva extrapolar o 
âmbito da pessoa que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu próprio 
rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal (Art. 129 do CP), 
pois não foi ofendido o bem jurídico de uma terceira pessoa.

SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL 
— Posição do Crime Dentro do Sistema Penal
– O que é uma infração penal? É uma espécie de ato ilícito, 

podendo ser crime ou contravenção penal – sistema dicotômico.
– O crime (delito) é uma espécie de infração penal, mais grave 

que a contravenção penal, por isso que recebe penas mais graves.

Conceitos de Crime
– Observação inicial: não existe apenas 1 (um) conceito, mas 

sim 3 (três) conceitos para o crime, todos utilizados.
– Conceito Formal: crime é aquilo que está tipificado em lei 

como crime.
– Conceito Material: não basta que o ato esteja previsto na lei 

como crime, é necessário que a conduta criminalizada seja capaz de 
ofender um bem jurídico relevante de forma significativa.

– Conceito Analítico (análise dogmática): crime é o fato típico 
+ ilícito (antijurídico) + culpabilidade – teoria tripartida do crime 
(adotada no Brasil).

1 – Alguns doutrinadores entendem que o Brasil adota a teoria 
bipartida, na qual crime seria fato típico e ilícito, sem a exigência 
do elemento culpabilidade, porém é um entendimento minoritário.

— Fato Típico (Conduta): Conceito e Elementos

Observação Inicial
– O fato típico possui seus próprios elementos, são eles:
(I) conduta; 
(II) resultado; 
(III) nexo de causalidade; e 
(IV) Tipicidade;

Conduta
– De acordo com a teoria finalista, conduta seria a ação ou 

omissão culposa ou dolosa, ou seja, seria a combinação de uma 
ação ou omissão + elemento subjetivo da culpa ou dolo – a conduta, 
portanto, possui um elemento físico e um elemento subjetivo 
(volitivo);

1 – Antes da teoria finalista, o Brasil adotava a teoria causalista, 
na qual a conduta seria apenas a ação ou omissão, independente 
da culpa ou dolo (que seriam analisados posteriormente, na análise 
da culpabilidade).
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– Ainda dentro da conduta, um crime praticado mediante uma 
ação é chamado de crime comissivo (ex.: atirar em alguém), ao 
passo que um crime mediante uma omissão é chamado de crime 
omissivo (ex.: omissão de socorro), o último se dividindo em crimes 
omissivos próprios (puros) e crimes omissivos impróprios (impuros).

1 – Crime omissivo próprio: o agente descumpre o que a norma 
mandamental determina (v. Art. 135) – não importa se sua omissão 
gerou ou não um dano, ele responde pelo simples descumprimento 
da norma que exigia sua intervenção;

2 – Crime omissivo impróprio: o agente tinha o dever legal de 
agir para evitar a ocorrência do resultado – o agente não responde 
por um tipo penal específico, mas sim pela conduta resultante de 
sua omissão (ex.: mãe não evita que a filha seja estuprada, ela 
responderá pelo crime de estupro mediante sua omissão imprópria).

Resultado
– O resultado pode ser de ordem jurídica ou naturalística.
1 – Resultado jurídico: ofensa ao bem jurídico tutelado pela 

norma penal (ex.: probidade administrativa em crimes praticados 
por funcionários públicos) – todo crime possui um resultado 
jurídico;

2 – Resultado naturalístico: modificação provocada no mundo 
exterior pelo agente.

– Existem crimes que exigem o resultado naturalístico para 
serem consumados, estes são denominados materiais (ex.: 
homicídio), ao passo que há crimes que, embora preveem, não 
exigem o resultado naturalístico, que são denominados formais 
(ex.: corrupção passiva).

– Crimes de conduta: a mera prática da conduta já configura 
crime ≠ diferente de crime formal pois ele não prevê um resultado 
naturalístico (ex.: invasão de domicílio).

Nexo de Causalidade
– Elo que une a conduta e o resultado.
– Teoria da equivalência dos antecedentes causais (“conditio 

sine qua non”): considera-se causa a ação ou omissão sem o qual 
o resultado não teria ocorrido, ou melhor, não teria acontecido 
daquele forma – é a regra geral adotada no Brasil (Art. 13);

– Mas como saber se tal ação ou omissão foi a causa do 
resultado? Para descobrir se a ação ou omissão foi necessária para 
o resultado, é preciso utilizar o “método hipotético de eliminação 
de Thyrén”, um exercício mental que consiste na retirada da 
conduta do processo causal – se o crime teria ocorrido mesmo sem 
a presença da conduta, ela não é a causa do resultado, porém se 
o crime não teria ocorrido ou não teria ocorrido da mesma forma, 
então a conduta é a causa do resultado;

1 – No método de Thyrén, para evitar a regressão infinita (a culpa 
seria sempre dos indivíduos que procriaram e geraram o infrator), 
utiliza-se um filtro subjetivo, consistente na culpa ou no dolo – não 
basta que a conduta tenha contribuído para o resultado, necessário 
que o agente tenha praticado a conduta com dolo ou culpa;

– O Código Penal também adota, em caráter excepcional, a 
teoria da causalidade adequada (Art. 13, § 1º), na qual a causa do 
delito deve corresponder à causa eficiente ou específica do delito;

1 – Esta teoria foi adotada para solucionar o problema da 
causa superveniente relativamente independente, que por si só 
gera o resultado. É uma hipótese na qual uma causa que acontece 
após a conduta do agente que, embora seja um pouco decorrente 
dos atos agente, por si só gera o resultado.

Ex.: X, desejando matar Y, dispara vários tiros contra. Y leva 5 
tiros e cai no chão agonizando, porém vivo. X se dá por satisfeito 
e vai embora. Os vizinhos do Y ouvem os tiros e chamam uma 
ambulância, que buscam Y (ainda vivo). Porém, no caminho para 
o hospital, a ambulância é atingida por outro carro e Y morre em 
razão dos ferimentos da colisão – Y não morreu por causa dos tiros 
disparados do X, e X também não planejou a acidente de trânsito, 
logo X responderá apenas por tentativa de homicídio, pois embora 
sua conduta tenha relação com a causa superveniente (Y não estaria 
na ambulância se não fosse pelo X), ela não foi a conduta eficiente 
do caso concreto.

– Embora o Código Penal não adote a teoria da imputação 
objetiva, a doutrina entende que ela pode ser utilizada. Mas o que 
diz essa teoria? Além do nexo causal entre a conduta e o resultado, 
necessário também que haja um nexo normativo entre a conduta 
e o resultado, isto é, o agente precisa agir com intuito de criar ou 
aumentar um risco proibido pelo direito;

1 – Ex.: X, percebendo que Y ia ser atropelado por um carro 
desgovernado, empurra Y para fora do caminho do veículo, porém 
ao fazer isso ele acaba jogando Y para o chão e causando lesão 
corporal nele – a conduta de X foi a causa que gerou lesão corporal 
em Y, porém como a intenção de X foi de salvar a vida de Y (proteger 
um bem maior), ele não cometeu um crime.

2 – Nesta teoria, para que haja nexo, necessária a presença da:
(I) criação ou aumento de um risco; 
(II) risco proibido pelo direito; e 
(III) risco realizado ou criado no resultado (ex.: X toca fogo em 

um carro e Y, por vontade própria, entra no carro em chamas e 
falece).

– Nexo de Causalidade em Crimes Omissivos
1 – Se for um crime omissivo próprio (puros), utiliza-se a teoria 

normativa, na qual ocorre a análise da conduta frente ao previsto 
na norma – se o agente descumprir o previsto na norma, ele já 
responde pelo crime.

2 – Se for um crime omissivo impróprio (impuro), utiliza-se 
teoria naturalística normativa, onde se analisa o nexo de evitação – 
o agente não responde por ter dado causa no ponto de vista físico, 
mas sim porque ele tinha o dever de agir para evitar o resultado e 
não agiu.

Tipicidade
– Tipicidade Formal: ocorre quando há adequação perfeita 

entre o fato e o tipo, ou seja, existe uma adequação entre aquilo 
que acontece e o que é criminalizado na norma.

1 – A adequação pode ser direta/imediata, na qual basta a 
simples subsunção do fato ao tipo, ou indireta/mediata, na qual 
a conduta do agente não corresponde ao que prevê o tipo penal, 
cabendo ao aplicador utilizar uma norma de extensão para 
identificar a tipicidade soterrada, ex.: homicídio tentado (Art. 121 
c/c Art. 14, II)

– Tipicidade Material: ofensa relevante ao bem jurídico 
tutelado e relevante para a sociedade, isto é, para que possamos 
ter um fato típico, necessário que, além da tipicidade formal, haja 
uma ofensa relevante ao bem jurídico tutelado, 

Ex.: não teremos tipicidade material quando estivermos diante 
do princípio da insignificância.
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1 – Teoria da Adequação Social: uma conduta, mesmo se 
formalmente típica, não será materialmente típica quando ela não 
ofender mais o sentimento social necessário para a criminalização 
de uma conduta (ex.: furar a orelha de uma criança para colocar 
brinco) – esta teoria não é muito utilizada na jurisprudência mas 
encontra forte apoio doutrinário.

Causas de Exclusão do Fato Típico
– Observação inicial: estaremos diante de exclusão do fato 

típico quando um de seus elementos não estiver presente;
– Atos Reflexos: inexiste conduta, pois não há o elemento 

subjetivo (culpa ou dolo), ex.: um paciente, ao reagir a um teste do 
tendão patelar, sem querer chuta e lesiona o médico.

– Sonambulismo: um agente sonâmbulo não tem controle 
sobre sua ação ou omissão, ou seja, temos a exteriorização física do 
ato, sem que haja dolo ou culpa.

– Coação FÍSICA Irresistível: o agente pratica a conduta no 
ponto de vista natural, porém não há culpa ou dolo por sua parte, 
ex.: X é gerente de uma agência bancária. Por ser o gerente, apenas 
as suas impressões digitais abrem o cofre. Um grupo de bandidos 
assaltam a agência, seguram o X e colocam a força suas impressões 
digitais no cofre – X de fato abriu o cofre, porém foi mediante força 
física e não por sua vontade, logo não há conduta penal relevante.

1 – Coação física irresistível ≠ coação MORAL irresistível: 
a coação moral irresistível não afasta o fato típico, mas sim a 
culpabilidade, pois o agente pratica um fato típico relevante, porém 
inexiste exigibilidade de conduta diversa, isto é, o agente não tinha 
outra conduta a não ser a do fato típico, e qualquer um teria feito o 
mesmo, ex.: X, que é gerente de uma agência, recebe um Whatsapp 
de bandidos com uma imagem de sua filha e informando que, se ele 
não deixar o cofre aberto após o expediente, eles a matarão.

– Insignificância/Adequação Social.
– Erro de Tipo Inevitável/Escusável/Desculpável (Art. 20): 

exclui o dolo e a culpa, ex.: X, que não deseja subtrair o celular 
de ninguém, sem querer pega um celular em um restaurante, 
acreditando ser seu – X cometeu um furto, porém ele incorreu em 
um erro do tipo, pois ele acreditava que o celular de terceiro - que 
de fato era da mesma marca e modelo, era seu.

2 – Mas não dava para X ter ligado a tela? Se você acredita 
que era possível evitar o dolo, X responderia por furto apenas na 
modalidade culpa, porém como não existe furto culposo, ele não 
responderá por crime algum.

Outras “Espécies” de Crimes

– Quanto à ofensa ao bem jurídico
1 – Crimes de dano/lesão: necessário que haja uma efetiva 

lesão ao bem jurídico para que o crime se verifique, ex.: homicídio 
(necessário que haja uma lesão à vida humana);

2 – Crimes de perigo: não se exige a lesão, basta que haja 
um risco de lesão ao bem jurídico, seja lesão concreta (a lei penal 
exige que a situação de risco ao bem jurídico seja comprovada, ex.: 
crime de incêndio) ou lesão abstrata (basta que o agente pratique 
a conduta que a situação de risco ao bem jurídico é presumido, ex.: 
dirigir sobre influência de álcool).

– Quanto à natureza da conduta
1 – Crimes comissivos: crime que exige o agente pratique um 

ato que resulte na lesão ao bem jurídico tutelado;

2 – Crimes omissivos: crime que o agente se abstenha de 
praticar ato que teria evitado lesão ao bem jurídico tutelado.

– Quanto ao resultado naturalístico: exigência ou não do 
resultado naturalístico para consumação do delito.

1 – Crimes materiais: exige a ocorrência do resultado 
naturalístico para consumação;

2 – Crimes formais: basta que o agente pratique a conduta 
para que haja consumação, independente da ocorrência ou não do 
resultado naturalístico;

3 – Crimes de mera conduta: o tipo penal sequer prevê um 
resultado naturalístico que pode advir da conduta, bastando que o 
agente pratique a conduta. 

– Quanto ao fracionamento da conduta:
1 – Crimes plurissubsistentes: possível o fracionamento da 

conduta, pois não há uma execução contínua – possível ver “o 
caminho do crime”.

2 – Crimes unissubsistentes: crimes em que o fracionamento 
é impossível, tanto que não há como falar em crime tentado, isto 
é, ou o crime é consumado ou não, sem falar em tentativa (ex.: 
omissão de socorro).

— Fato Típico Doloso e Fato Típico Culposo

Fato Típico Doloso (Art. 18, I)
– Conceito: há dolo quando o agente quis o resultado ou 

assumiu o risco de produzi-lo.
– Dolo natural (adotada no Brasil) É a consciência + vontade: 

não importa se o agente sabia que a conduta era prevista na norma 
penal como ilícita, mas sim se ele tinha consciência de todos os 
elementos e vontade de praticar a conduta e obter um resultado.

– Dolo normativo: além da consciência e vontade, o dolo 
também deve ter a consciência da ilicitude da conduta – era 
adotado quando o código penal utilizava a teoria causalista, porém 
agora a culpabilidade é elemento do crime (v. teoria finalista), o 
dolo é natural.

– Espécies de dolo:
(I) dolo direto; 
(II) dolo indireto; 
(III) dolo específico; e 
(IV) dolo geral.

Dolo Direto
– Dolo direto de 1° grau: o agente quer o resultado como fim 

último de seu agir.
– Dolo direito de 2° grau: o agente quer o resultado como 

consequência necessária de seu agir – o resultado que acontece não 
é o fim último da conduta do agente, porém é uma consequência 
visualizada como necessário para seu agir.

1 – Exemplo.: X coloca uma bomba dentro de um avião com 
o intento de matar um único passageiro, o Y. A bomba explode 
durante o voo e todos a bordo, incluindo Y. X queria matar apenas 
Y (conduta final), porém ele tinha consciência de que sua bomba 
acabaria matando os demais passageiros e tripulantes, logo ele 
responderá por dolo direto de 1° grau no caso de Y e dolo direito de 
2° grau no caso das demais vítimas,
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LEI N° 9.503, DE 23/09/1997 - CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO: CAPÍTULOS II, III, IV, VI, VII, XII, XIII, XIV, XV, 

XVII, XVIII

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...) 
CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§1º O convênio valerá para toda a área física do porto organiza-
do, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações de 
transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno porte e 
nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. (In-
cluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§2º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§3º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de com-
petência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
 II-A - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
 IV - educação;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
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XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
§1º (VETADO)
§2º (VETADO)
§3º (VETADO)
 §3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 §4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar por 
servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo Comis-
sionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, na hipótese 
de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 
de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteú-
do didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§1º As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Con-
tran. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§2º As contribuições recebidas na consulta pública de que trata 
o §1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública. 
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Plenário, para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§4º A deliberação de que trata o §3º deste artigo: (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do Contran no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, perderá sua eficácia, com manu-
tenção dos efeitos dela decorrentes; e (Incluído pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

II - não está sujeita ao disposto nos §§1º e 2º deste artigo, ve-
dada sua reedição. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de sinistros de trânsito. (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

§4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
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Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 
e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito das respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trân-
sito, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE é 
de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamento 
e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de pro-
cedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de sinistros de trânsito e as estatísticas de trânsito; 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsi-
to, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, 
da arrecadação de multas e do repasse de que trata o §1º do art. 320; 
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação, de acordo com as diretrizes do Contran, 
a elaboração e a implementação de programas de educação de 
trânsito nos estabelecimentos de ensino; (Redação dada pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;
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XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo e 
o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos interna-
cionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segu-
rança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento 
e especialização do pessoal encarregado da execução das ativida-
des de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fiscalização, 
operação e administração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de inte-
resse do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas 
e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem de 
veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Posi-
tivo de Condutores (RNPC). (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

XXXII - organizar e manter o Registro Nacional de Sinistros e 
Estatísticas de Trânsito (Renaest). (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

§1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica 
ou administrativa ou a prática constante de atos de improbidade 
contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprova-
ção do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a exe-
cução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregulari-
dades sejam sanadas.

§2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X.

§4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 
rodovias e estradas federais:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 
relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas ca-
bíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de veí-
culos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdi-
mensionadas ou perigosas; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

 IV - efetuar levantamento dos locais de sinistros de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas; 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

 VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre si-
nistros de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

XIII - realizar perícia administrativa nos locais de sinistros de 
trânsito. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âm-
bito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;
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CONHECIMENTOS LOCAIS

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO – ESTADO 
DO MARANHÃO 1989/1990

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELAS 
CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL, EM NOME DO POVO E SOB 
A PROTEÇÃO DE DEUS, PROMULGA A SEGUINTE:

TÍTULO -I 
ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO - I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Artigo 1º O Município de Pinheiro, em união indissolúvel ao 
Estado do Maranhão e à República Federativa do Brasil, constituído 
dentro do Estado Democrático de Direito, em esfera de Governo 
local, objetiva o seu desenvolvimento com a construção de uma so-
ciedade livre, justa e solidária, exercendo o seu poder por decisão 
dos Munícipes, pelos seus representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Lei Orgânica da Constituição Estadual e Constitui-
ção Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ação Municipal desenvolve-se em todo 
o seu território, sem privilégio, de Distritos, povoados ou Bairros, 
reduzindo-se as desigualdades regionais e sociais, promovendo o 
bem- estar de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade, e quaisquer outras formas discriminatórias.

Artigo 2º O território do Município poderá ser dividido em dis-
tritos, criados, organizados suprimidos ou fundidos por Lei Munici-
pal, observada a Legislação Estadual, após a consulta plebiscitária e 
o disposto nesta Lei Orgânica. (NR)

Artigo 3º A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria 
de cidade enquanto a sede do Distrito tem a categoria de vila.

Artigo 4º O Município objetivando integrar a organização, pla-
nejamento e a execução de funções públicas de interesse regional 
comum, poderá associar-se a outros Municípios da região e ao Es-
tado.

Artigo 5º São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o 
Hino, representativos de sua cultura e história.

CAPÍTULO - II 
DOS BENS MUNICIPAIS

Artigo 6º Constituem bens do Município todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município tem o direito à participação 
no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recur-
sos minerais de seu Território.

Artigo 7º Pertencem ao Patrimônio Municipal as terras devo-
lutas que se localizem dentro do raio de 6 km, contados do ponto 
central da sede do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram, igualmente o Patrimônio Muni-
cipal, as terras devolutas localizadas dentro do raio de 6 km, conta-
dos do ponto central dos distritos ou povoados, que possuírem no 
mínimo 3 (três) serviços públicos. (NR)

Artigo 8º Cabe ao Prefeito a administração dos bens munici-
pais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utiliza-
dos no seus serviços.

Artigo 9º Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, 
com a identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o 
que foi estabelecido em decreto regulamentador.

Artigo 10 A alienação dos bens municipais subordinada à exis-
tência de interesse público devidamente justificado, será sempre 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I.quando IMÓVEIS, dependerá de autorização legislativa e con-
corrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a)DOAÇÃO CONDICIONADA, devendo constar obrigatoriamen-
te do donatário, o prazo do seu cumprimento e a cláusula de retro-
cessão, sob pena de nulidade;

b)PERMUTA.
II.quando MÓVEIS E SEMOVENTES, dependerá de licitação dis-

pensada esta nos seguintes casos:
a)DOAÇÃO, que será permitida exclusivamente, para fins de 

interesse social;
b)PERMUTA;
c)AÇÕES, que serão vendidas em bolsas legalmente instituídas, 

provida de autorização legislativa;
d)BENS MÓVEIS, quando dados como princípio de pagamento 

para aquisição de bens da mesma natureza e destinação.
§ 1º - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus 

bens imóveis, outorgará concessão, de direito real de uso, mediante 
autorização legislativa e concorrência. A concorrência poderá Lser 
dispensada pôr lei, quando o uso se destinar a concessionária de 
serviço público, a entidades assistências, ou quando houver rele-
vante interesse público, devidamente justificado.

§ 2º - A venda aos proprietários de imóveis limítrofes de áreas 
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação, resul-
tantes de obras públicas dependerá apenas de prévia avaliação e 
autorização legislativa. As áreas resultantes de modificação de ali-
nhamento serão alienadas nas mesmas condições quer sejam apro-
veitáveis ou não.

Artigo 11 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser fei-
to mediante concessão, permissão ou autorização conforme o caso, 
e o interesse público o exigir.

§ 1º - A concessão administrativa dos bens públicos de uso 
especial e dominiais dependerá de lei e concorrência e far-se-á 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. A concorrência 
poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar a 
concessionária de serviços públicos, a entidades educativas, cultu-
rais e assistências, ou quando houver interesse público relevante, 
devidamente justificado.
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§ 2º - A concessão administrativa de bens públicos de uso co-
mum somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de 
assistência social ou turística, mediante autorização legislativa.

§ 3º - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem pú-
blico, será feita por Decreto, para atividades ou usos específicos e 
transitórios, pelo prazo máximo de sessenta dias.

Artigo 12 Os projetos de leis sobre alienação, permuta ou em-
préstimo de imóveis são da iniciativa do Prefeito.

Artigo. 13 Lei Municipal disporá sobre a Concessão de Direito 
Real de uso obedecendo os seguintes preceitos. (NR)

I.prazo de concessão (NR)
II.gratuidade e remuneração (NR)
III.destino (NR)
IV.cessão (AC)
PARÁGRAFO ÚNICO - vedação de concessão de direito real de 

uso de mais de 2 (dois) terrenos ou áreas de terras do Município 
para uma só pessoa.(AC)

Artigo 14 Os bens pertencentes ao Patrimônio Público Munici-
pal não poderão ser alienados ou cedidos, a qualquer título, den-
tro do período que compreenda 6 (seis) meses antes das eleições 
municipais até o término do mandato do Prefeito Municipal, em 
exercício.(NR)

PARÁGRAFO ÚNICO - Salvo nos casos de interesse público, com 
prévia autorização legislativa.

CAPÍTULO - III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Artigo 15 Compete ao Município:
I.legislar sobre assuntos de interesse local;
II.suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:
III.instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV.criar, organizar e suprimir Distritos, observando o disposto 
nesta Lei Orgânica e na legislação estadual pertinente;

V.instituir a Guarda Municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações conforme dispuser a Lei;

VI.organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são, ou permissão entre outros os seguintes serviços:

a)transporte coletivo urbano e intra-municipal que terá caráter 
essencial;

b)abastecimento de água e esgotos sanitários;
c)mercados, feiras e matadouros locais;
d)cemitério e serviços funerários;
e)iluminação pública;
f)limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo.
VII.manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e ensino fundamen-
tal;

VIII.prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

IX.promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, artís-
tico, turístico e paisagístico local observada a legislação e as ações 
fiscalizadoras federal e estadual;

X.promover a cultura e a recreação;
XI.fomentar a produção agropecuária e demais atividades eco-

nômicas, inclusive a artesanal;
XII.preservar as florestas, campos, rios, lagos, a fauna e a flora;

XIII.realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 
meio de instituições, privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em Lei Municipal;

XIV.realizar programas de apoio às práticas desportivas;
XV.realizar programas de alfabetização;
XVI.realizar atividades de defesa civil, inclusive as de combate a 

incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação com 
a União e o Estado;

XVII.promover no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

XVIII.elaborar e executar o Plano Diretor;
XIX.executar obras de:
a)abertura, pavimentação e conservação de vias;
b)drenagem pluvial;
c)construção e conservação de estradas, parques, jardins e hor-

tos florestais;
d)construção e conservação de estradas vicinais;
e)edificação e conservação de prédios públicos municipais.
XX.fixar:
a)tarifas dos serviços públicos, inclusive, dos serviços de táxi;
b)horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços;
XXI.sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XXII.regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;
XXIII.conceder licença para:
a)localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços;
b)afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas e 

utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propagandas;
c)exercícios de comércio eventual ou ambulantes;
d)realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos ob-

servadas as prescrições legais;
e)prestação dos serviços de táxi.
XXIV.Prover a aquisição de bens imóveis para fins de utilidade 

pública e interesse social.(AC)
PARÁGRAFO ÚNICO - compete privativamente ao Município o 

disposto nos Incisos: I, II, III IV, V, VI, VII, VIII, IX, XVII. (AC)
Artigo 16 Além das competências previstas no Artigo anterior 

o Município atuará em cooperação com a União e o Estado para o 
exercício das competências enumeradas no Artigo 23 da Constitui-
ção Federal.

CAPÍTULO - IV
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Artigo 17 Compete ao Município instituir os seguintes tributos:
I.impostos sobre:
a)propriedade predial e territorial urbana;
b)transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, 

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, a de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos 
à sua aquisição;

c)REVOGADA
d)serviços de qualquer natureza, definidos em lei complemen-

tar;
II.taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-

zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos ou divi-
síveis prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição;

III.contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
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Artigo 18 A administração tributária é atividade vinculada, es-
sencial ao Município e deverá estar dotada de recursos humanos e 
materiais necessários ao fiel exercício de sua atribuições, principal-
mente no que se refere a:

I.cadastramento dos contribuintes e das atividades econômi-
cas;

II.lançamento dos tributos;
III.fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
IV.Inscrição dos inadimplentes em dívida ativa e respectiva co-

brança amigável ou encaminhamento para cobrança judicial.
Artigo 19 O Município deverá criar colegiado constituído pa-

ritariamente por servidores designados pelo Prefeito Municipal e 
contribuintes indicados por entidades representativas de catego-
rias e econômicas profissionais, com a função de avaliar e aprovar 
preços, tarifas, alíquotas e valores dos serviços públicos e tributos 
municipais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos oriundos de reclamações so-
bre lançamentos e demais questões tributárias serão decididas pelo 
Prefeito Municipal.

Artigo 20 O Prefeito Municipal, em conjunto com o colegiado 
constante do Artigo 19, desta Lei, promoverá, periodicamente, a 
atualização da Base de Cálculo dos tributos Municipais.

§ 1º - A Base de Cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU, será atualizada anualmente, antes do término do exercício.

§ 2º - A atualização da Base de Cálculo do Imposto Municipal 
sobre Serviços de Qualquer Natureza, cobrado de autônomos e so-
ciedades civis, obedecerá aos índices oficiais de atualização mone-
tária e poderá ser realizada mensalmente.

§ 3º - A atualização da Base de Cálculo das taxas decorrentes do 
exercício do poder de polícia municipal obedecerá aos índices ofi-
ciais de atualização monetária e poderá ser realizada mensalmente.

§ 4º - A atualização da Base de Cálculo das taxas de serviços 
levará em consideração a variação de custos dos serviços presta-
dos ao contribuinte ou colocados à sua disposição, observados os 
seguintes critérios:

I.quando a variação de custos for inferior ou igual aos índices 
oficiais de atualização monetária, poderá ser realizada mensalmen-
te;

II.quando a variação de custos for superior àqueles índices, a 
atualização poderá ser feita mensalmente até esse limite, ficando 
com percentual restante para ser atualizado por meio de Lei que 
deverá estar em vigor antes do início do exercício subseqüente.

Artigo 21 A concessão de isenção e de anistia de tributos mu-
nicipais dependerá de autorização legislativa, aprovada por maioria 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Artigo 22 A remissão de créditos tributários somente poderá 
ocorrer nos casos de calamidade pública ou notória pobreza do 
contribuinte, devendo a lei que autoriza ser aprovada por maioria 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Artigo 23 A concessão de isenção, anistia ou moratória não 
gera direito adquirido e será revogada ex- offício, sempre que se 
apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as 
condições, não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para sua 
concessão.

Artigo 24 É de responsabilidade do órgão competente da Pre-
feitura Municipal a inscrição em dívida ativa dos créditos provenien-
tes de impostos, taxas, contribuições de melhoria e multas de qual-
quer natureza, decorrentes de infrações à legislação tributária com 
prazo de pagamento fixado pela legislação ou por decisão proferida 
em processo regular de fiscalização.

Artigo 25 Ocorrendo a decadência do direito de contribuir o 
crédito tributário ou a prescrição da ação de cobrá-la, abrir-se-á in-
quérito administrativo para apurar as responsabilidades, na forma 
da lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - A autoridade municipal, qualquer que 
seja seu cargo, emprego ou função, e independente do vínculo que 
possuir com o Município, responderá civil, criminal e administrati-
vamente pela prescrição ou decadência ocorrida sob sua responsa-
bilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município do valor dos créditos 
prescritos ou não lançados.

CAPÍTULO V
DOS PREÇOS PÚBLICOS

Artigo 26 Para obter o ressarcimento da prestação de serviços 
de natureza comercial ou industrial ou de sua atuação na organi-
zação e exploração de atividades econômicas, o Município poderá 
cobrar preços públicos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços devidos pela utilização de bens 
e serviços municipais deverão ser fixados de modo a cobrir os cus-
tos dos respectivos serviços e serem reajustados, quando se torna-
rem deficitários.

Artigo 27 Lei Municipal estabelecerá outros critérios para fixa-
ção de preços.

TÍTULO II 
GOVERNO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO II
DOS PODERES MUNICIPAIS

Artigo 28 O Governo Municipal é constituído pelos Poderes Le-
gislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada aos Poderes Municipais a dele-
gação recíproca de atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Artigo 29 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici-
pal, composta de Vereadores, eleitos para cada legislatura entre ci-
dadãos maiores de dezoito anos, no exercício dos direitos políticos, 
pelo voto direto e secreto.

§ 1º - O Mandato dos Vereadores é de quatro anos.
§ 2º A eleição dos Vereadores dar-se–á de conformidade com o 

disposto na Legislação Federal Eleitoral. (NR)
§ 3º - O número de Vereadores será fixado de conformidade 

com a Constituição Federal, Constituição Estadual e por Decreto Le-
gislativo emitido até o final da Sessão Legislativa do ano que ante-
ceder à eleição para os respectivos cargos.

Artigo 30 Salvo disposição em contrário desta Lei, a discussão 
e votação de matéria constante da Ordem do Dia só poderá ser efe-
tuada com a presença da maioria absoluta dos membros da Câma-
ra. (NR)

§ 1º a aprovação da matéria em discussão salvo as exceções 
previstas nesta Lei Orgânica, dependerá do voto favorável da maio-
ria dos Vereadores presentes à Sessão. (AC)
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§ 2º os Projetos de Lei e a aprovação e alteração do regimento 
Interno serão apreciados em 2 turnos de discussão e votação. (AC)

§ 3º dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes ma-
térias: (AC)

I.Matéria Tributária; (AC)
II.Código de Obras e Edificações e outros códigos; (AC)
III.Estatuto dos Servidores Municipais; (AC)
IV.Criação de Cargos, Funções e Empregos da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional, bem como sua remuneração; (AC)
V.Concessão de serviço público; (AC)
VI.Concessão de direito real de uso;(AC)
VII.Alienação de bens imóveis;(AC)
VIII.Autorização para obtenção de empréstimo de particular, 

inclusive para as autarquias fundações e demais entidades contro-
ladas pelo poder público; (AC)

IX.Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei Orça-
mentária Anual; (AC)

X.Aquisição de bens imóveis por doação com encargo; (AC)
XI.Criação, organização e supressão de Distritos e subdistritos, 

e divisão do território do Município em áreas administrativas; (AC)
XII.Criação, estruturação e atribuição das secretarias, subpre-

feituras, Conselhos de representantes e dos órgãos da administra-
ção pública; (AC)

XIII.Realização de operação de crédito para abertura de crédi-
tos adicionais, suplementares ou especiais com finalidades precisa; 
(AC)

XIV.Rejeição de veto; (AC)
XV.Regimento Interno da Câmara Municipal; (AC)
XVI.Alteração de denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos; (AC)
XVII.Isenções de impostos municipais; (AC)
§ 4º - dependerão do voto favorável de 3/5 (três quintos) dos 

membros da Câmara as seguintes matérias: (AC)
I.Zoneamento urbano; (AC)
II.Plano diretor; (AC)
§ 5º - dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 

membros da Câmara a aprovação e alterações das seguintes ma-
térias; (AC)

I.rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas;(AC)
II.destituição dos membros da Mesa; (AC)
III.emendas à Lei Orgânica; (AC)
IV.concessão de título de cidadão honorário ou qualquer hon-

raria ou homenagem; (AC)
V.todo e qualquer tipo de anistia; (AC)
VI.decisão de perda do mandato de Prefeito, e de Vereador. 

(AC)

SEÇÃO II
DOS VEREADORES

SUBSEÇÃO - I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 31 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato, e na circunscrição 
do Município.

§ 1º - Desde a expedição do diploma e até a inauguração da 
legislatura subseqüente, o Vereador não poderá ser preso, salvo em 
flagrante de crime inafiançável.

§ 2º - No caso de flagrante de crime inafiançável os autos serão 
remetidos à Câmara Municipal dentro de 24 (vinte quatro horas), 
para conhecimento desta.

§ 3º Aplicam-se ao Vereador as demais regras da Constituição 
Federal, não inscritas nesta Lei Orgânica, sobre sistema eleitoral, 
inviolabilidade, remuneração, perda de mandato, impedimento e 
incorporação nas Forças Armadas.(NR)

Artigo 32 Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar, 
perante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes con-
fiaram ou deles receberam informações.

Artigo 33 É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas aos Vereadores ou a percepção, por estes, de vanta-
gens indevidas.

SUBSEÇÃO II
DAS INCOMPATIBILIDADES

Artigo 34 Os Vereadores não poderão:
I.desde a expedição do diploma:
a)firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações ou 
empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b)aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado 
inclusive de que sejam demissíveis “ad-nutum” nas entidades cons-
tantes da alínea anterior, salvo mediante aprovação em concurso 
público.(NR)”

II.desde a posse:
a)serem proprietários, controladores ou diretores de empresas 

que gozem de favor decorrente de contrato celebrado com o Muni-
cípio ou nelas exercerem função remunerada;

b)ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nu-
tum” nas entidades referidas na Alínea “a” do Inciso I, salvo o cargo 
de Secretário Municipal ou equivalente;

c)patrocinar causas em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere a Alínea “ a” do Inciso I ;

d)ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Artigo 35 Perderá o mandato o Vereador:
I.que infringir qualquer das proibições estabelecidas no Artigo 

anterior;
II.cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
III.que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça 

parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo em caso de licença ou 
missão oficial autorizada;

IV.que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V.quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
VI.que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado;
VII.que deixar de residir no Município;
VIII.que deixar de tomar posse, sem motivo justificado dentro 

do prazo estabelecido nesta Lei Orgânica.
IX.que se utilizar do mandato para a prática de corrupção, e de 

improbidade administrativa.(AC)
§ 1º - Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Pre-

sidente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por 
escrito do Vereador.


